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  PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. AUREO)

Altera a Lei n.º 13.146, de 6 de julho de
2015, para criar a Central de Videochamada
em Libras e outros recursos de linguagem,
escrita  e  visual,  para  acesso  a  serviços
públicos. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei n.º 13.146, de 6 de julho de 2015,

para  criar  a  Central  de  Videochamada  em  Libras  e  outros  recursos  de

linguagem, escrita e visual, para assegurar à pessoa com deficiência auditiva a

acessibilidade de comunicação, mediante emprego de tecnologias assistivas

ou  de  ajudas  técnicas,  para  acesso  a  serviços  públicos  da  Administração

Pública Direta e Indireta da União, Estados e Municípios, como atendimento

em escolas, hospitais, delegacias e demais repartições públicas.

Art. 2º. A Lei n.º 13.146, de 6 de julho de 2015, fica acrescida

do seguinte art. 61-A, com a seguinte redação: 

Art.  61-A.  No  atendimento

pelos  órgãos  públicos  e  entidades  da

Administração Pública Federal Direta e Indireta

da  União,  dos  Estados  e  dos  Municípios,

incluindo  escolas,  hospitais,  delegacias,  bem

como  nos  serviços  de  emergência  e  demais

repartições públicas, é obrigatório assegurar o

acesso à Central de Videochamada em Libras

e  outros  recursos  de  linguagem,  escrita  e

visual, para pessoas com deficiência auditiva,

surdos, surdocegos e servidores públicos. 
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§ 1º A Central a que se refere o

caput deste artigo deverá ser interligada entre

os diversos órgãos da Administração em todo o

País  e  deve  abranger  também  os  serviços

prestados pelos Poderes Executivo, Legislativo

e Judiciário. 

§ 2º O acesso à Central a que

se  refere  o  caput  deste  artigo  deverá  ser

gratuito e funcionar 24 horas por dia, sete dias

por semana. 

§ 3º A Central a que se refere o

caput deste artigo deverá contar com um corpo

de  intérpretes  de  Libras  para  auxiliar  na

comunicação  dos  deficientes  auditivos  e

surdocegos, devendo recorrer a tecnologias e

recursos de comunicação, tais quais, mas não

limitados  a,  legenda  na  língua  portuguesa  e

uso  de  imagens,  neste  último  caso,  para

atendimento de pessoas não alfabetizadas.

§  4º  Não  será  necessário

prévio  agendamento  para  atendimento  pela

Central mencionada no caput, exceto em casos

excepcionais previstos na regulamentação. 

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei

correrão por conta da atual estrutura administrativa, com remanejamento das

dotações orçamentárias existentes, não sendo condição necessária para a sua

implementação a criação de novos cargos ou funções. 

Art.  4º  O Poder  Executivo  regulamentará  a  presente  Lei  no

prazo  máximo  de  90  (noventa)  dias,  contados  da  data  de  sua  publicação,

incluindo-se no escopo da regulamentação estabelecer as competências para

celebração  de  atos  administrativos  e  convênios  de  parcerias  com  órgãos

públicos  e  entidades  de  direito  público  ou  privado,  observada  a  legislação *C
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vigente, devendo o serviço estar em funcionamento no prazo de 180 (cento e

oitenta) dias após a edição do decreto regulamentador. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A extensão dos impactos da pandemia de COVID-19 dificultou

o acesso de todos os brasileiros aos serviços públicos essenciais do Estado,

como saúde e educação. A população portadora de deficiência está entre as

que foram mais prejudicadas pela crise social em que vivemos. 

O presente projeto de lei visa assistir aos deficientes auditivos,

grupo social  que está  duplamente  penalizado  pelas  políticas  de isolamento

social, pois é uma população que não tem acesso aos meios convencionais de

comunicação,  como  o  telefone.  Trata-se  de  uma  parcela  significativa  da

população. Segundo a Pesquisa Nacional de Saúde, realizada pelo IBGE em

2019, existem 17,3 milhões de pessoas acima de 2 anos com algum grau de

deficiência1.  E,  destes,  cerca de 1,3% da população em idade de trabalhar

(com 14 anos ou mais de idade) tinha deficiência auditiva. Na população fora

da  força  de  trabalho,  2,6%  tinham  deficiência  auditiva.  A  quantidade  de

pessoas com deficiência  auditiva  também aumenta  conforme o  avançar  da

idade: cerca de 1,5 milhão de pessoas com deficiência auditiva tinha mais de

60 anos, o que equivale a 4,3% dos idosos.

A internet e os meios remotos de comunicação mostraram-se

grandes aliados da população para conseguir sobreviver diante das políticas de

lockdown e o fechamento das repartições públicas, bem como outras restrições

à mobilidade física. Entretanto, para os deficientes auditivos e surdoscegos, a

comunicação por voz não é uma alternativa para a realização, por exemplo, de

consultas médicas online ou para o registro de uma ocorrência na delegacia

ou, mesmo, para obter informações sobre educação ou sobre os benefícios

sociais e previdenciários do governo, caso não exista um intérprete de libras ou

o uso de outros recursos como legendas. 

1  Fonte:  https://biblioteca.ibge.gov.br/index.php/biblioteca-catalogo?view=detalhes&id=2101846
Acessado em 10.01.2022. 
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O  isolamento  imposto  pela  COVID-19  apenas  aumentou  a

exclusão dessas pessoas, situação que tentamos sanar por meio deste projeto

de lei,  que prevê,  de  maneira  inédita,  a  criação de central  de  atendimento

telemático,  incluindo  obrigatoriamente  vídeochamada,  voltada  para  pessoas

surdas,  contendo  intérpretes  de  Libras,  a  linguagem oficial  de  sinais.  Além

disso, a proposta em questão prevê o uso de legenda e, até mesmo, uso de

imagens  para  permitir  que  pessoas  que  não  tenham  familiaridade  com  a

linguagem  de  Libras  também  possam  ter  acesso  à  central  de  chamadas

virtuais. 

Dados  reveladores  do  IBGE  referentes  ao  ano  de  20192

demonstraram que uma central de Libras não soluciona o problema de acesso,

uma vez que “apenas 1,8 % das pessoas com alguma dificuldade de ouvir

(perda leve a moderada) sabem falar a Língua Brasileira de Sinais. Entre o

grupo que tem grande dificuldade de ouvir (moderadamente severa/severa), o

conhecimento  já  é  um  pouco  maior:  3% alegaram  saber  usar  a  Libras.  E

finalmente, entre o grupo que alega não conseguir ouvir de modo algum, 35,8%

sabem usar a Língua de sinais”. O blog da Lak Lobato3, que trata do tema da

surdez, reivindica a aprovação de políticas públicas que tratem do problema de

maneira mais abrangente. 

Inspirada  na  Lei  nº  14.4414,  de  20  de  junho  de  2007,  do

Município de São Paulo, que dispõe sobre a criação da Central de Intérpretes

da Língua Brasileira de Sinais – Libras e Guias-Intérpretes para surdocegos,

importamos a experiência paulista para o âmbito da União, Estados e demais

Municípios, de modo que os surdos possam ter acesso a todo o rol de serviços

prestados por hospitais, escolas, delegacias, Receita Federal e tantos outros.

Com as diversas ondas da pandemia de COVID-19, o acesso às tecnologias da

informação tornou-se essencial para prevenir o contágio da doença e salvar

muitas  vidas,  inclusive  por  meio  do  trabalho  remoto  e  outras  formas  de

interação  não  presencial.  Dessa  forma,  a  ideia  é  ampliar  a  proteção,  a

2  Fonte:  https://biblioteca.ibge.gov.br/index.php/biblioteca-catalogo?view=detalhes&id=2101846.
Acessado em: 12.01.2022.

3  Disponível  em:  https://desculpenaoouvi.com.br/ibge-confirma-surdez-nao-e-sinonimo-de-libras/?
fbclid=IwAR1Z5mcQeTlaaVCuEtDXDQoLW9cwT17yBplyQUgFF7NXxM7qT5saMTjFaWk.  Acessado
em: 10.01.2022.

4  Íntegra  disponível  em:  http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-14441-de-20-de-junho-de-2007.
Acessado em: 10.01.2021.
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acessibilidade  e  a  integração  das  pessoas  com  deficiência  auditiva  aos

serviços públicos.

A iniciativa soma-se a diversas outras que ocorrem em nível

nacional. O Banco do Brasil5, por exemplo, colocou à disposição atendimento

para  deficientes  auditivos  ou  de  fala,  por  meio  de  um  equipamento  TS

(Telefone para Surdos) ligado a computadores nas posições de atendimento,

que, ao receber ligações de outro aparelho TS, estabelece comunicação por

meio de mensagens de texto, uma vez que esses equipamentos dispõem de

teclado  alfanumérico.  Assim  justifica  o  banco:  “o  canal  oferece  acesso  a

informações,  ouvidoria,  serviços  de  SAC,  que  inclui  dúvidas,  reclamações,

suspensão e cancelamento de cartões, além de outros produtos e serviços do

Banco do Brasil”.  Todo o atendimento é feito pelo sistema 0800, ou seja, de

forma gratuita, cuidado este que foi tomado nesta proposta de lei. 

Em  Curitiba,  no  Paraná,  encontramos  outro  exemplo  de

atendimento remoto, via videoconsulta da Secretaria Municipal de Saúde, para

deficientes auditivos. Nesse serviço, uma equipe de Libras da prefeitura faz a

ponte entre pessoas com surdez e a central  de videoconsulta,  por meio de

atendimento via WhatsApp6. Por outro lado, no Mato Grosso do Sul, foi criada

lei  para  prever  uma  Central  de  Libras  em  empresas  de  call  center  para

atendimento ao público em geral.  No Ceará, a Secretaria de Saúde criou o

sistema que, durante o atendimento a um surdo, o médico da Atenção Primária

pode solicitar o apoio de um intérprete.

As Centrais de Interpretação de LIBRAS (CIL) são ainda parte

da política desenvolvida pela Secretaria de Direitos Humanos da Presidência

da República (SDH/PR)7. Desde 2012, foram implantadas 37 centrais no Brasil

em  parcerias  com  Estados  e  municípios  que  auxiliam  o  atendimento  das

pessoas  surdas  nos  serviços  públicos  médicos,  jurídicos  e  policiais  com

intérprete de LIBRAS e traslado. Esta proposta, visa, portanto, ampliar essas

iniciativas, além de trazer os seguintes diferenciais, ou seja, a  central deverá

5  Mais  informações  em:  https://www.bb.com.br/pbb/pagina-inicial/atendimento/canais-de-
atendimento/atendimento-para-deficientes-auditivos-ou-de-fala#/

6  Mais  informações  em:  https://www.curitiba.pr.gov.br/noticias/com-libras-servico-de-videoconsulta-
atende-pessoas-surdas-com-sintomas/55527

7    https://www.gov.br/mdh/pt-br/sdh/noticias/2014/novembro/sdh-pr-realiza-encontro-de-centrais-de-
interpretacao-de-libras-em-brasilia
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proporcionar:  1)   videochamada;  2)  legenda  em  língua  portuguesa;  3)

implementação  em  órgão  público  em  todo  o  País  e  todos  os  poderes  da

República: 4) uso de imagens.  

 Devido  ao  dinamismo do  setor  de  comunicação,  o  espírito

deste projeto de lei é o de não engessar a legislação, razão pela qual evitamos

prever  um  sistema,  tecnologia  ou  modelo  específico  de  comunicação

telemática. Há diversos sistemas que podem ser adotados pelo Poder Público

no sentido de cumprir a presente proposta de lei, devendo-se sempre buscar a

forma mais econômica e eficiente, na tentativa de obter melhor custo-benefício

para atender os interesses do cidadão e da sociedade. Também no campo

financeiro,  em  cumprimento  à  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  Lei

Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, incluímos nesta proposta legal

dispositivo que indica que não haverá aumento da despesa ao erário, e sim

remanejamento de recursos.  

Dessa forma,  acreditamos que esta  proposta  representa  um

avanço na pauta legislativa relativa aos direitos das pessoas com deficiência

dentro  deste  Parlamento,  alinha  com os  preceitos  da  Convenção  sobre  os

Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência8,  que  tem  status  de  Emenda

Constitucional, nos termos do § 3º do art. 5º da Constituição Federal de 1988.

Outras iniciativas em curso, complementares a esta, tramitam

apensadas ao Projeto de Lei nº 535, de 2015, como os seguintes projetos de

lei: PL nº 2.230/2015, PL nº 2.637/2015, PL nº 3.153/2015, PL nº 3.320/2015 e

PL nº 4.440/2016.  O escopo principal  desses projetos é o de assegurar “o

direito  das pessoas com deficiência  auditiva  a atendimento  por  tradutor  ou

intérprete de Língua Brasileira de Sinais - Libras nos órgãos e entidades da

administração  pública,  direta  e  indireta,  fundacional  e  nas  empresas

concessionárias de serviços públicos”. Resumidamente, o objetivo geral é o de

garantir o atendimento presencial, em agência. 

Pelas  razões  expostas,  pedimos  o  apoio  dos  Nobres

Deputados para aprovação do presente Projeto de Lei. 

8  O referido dispositivo da Convenção prevê, entre outras medidas, que “os Estados Partes tomarão as
medidas  apropriadas  para  assegurar  às  pessoas  com  deficiência  o  acesso,  em  igualdade  de
oportunidades com as demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, à informação e comunicação,
inclusive aos sistemas e tecnologias da informação e comunicação, bem como a outros serviços e
instalações abertos ao público ou de uso público, tanto na zona urbana como na rural”.
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Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado AUREO

2021-21721
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
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IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
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nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  
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XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  
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LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito 

a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de 

transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, 

observada a legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ACESSIBILIDADE 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 61. A formulação, a implementação e a manutenção das ações de acessibilidade 

atenderão às seguintes premissas básicas:  

I - eleição de prioridades, elaboração de cronograma e reserva de recursos para 

implementação das ações; e  

II - planejamento contínuo e articulado entre os setores envolvidos.  

 

Art. 62. É assegurado à pessoa com deficiência, mediante solicitação, o recebimento 

de contas, boletos, recibos, extratos e cobranças de tributos em formato acessível.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.441, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

Dispõe sobre a criação da Central de Intérpretes 

da Língua Brasileira de Sinais - líbras e guias-

intérpretes para surdocegos, no âmbito do 

município de são paulo.  

 

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 6 de junho de 

2007, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
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Art. 1º Fica criada a Central de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais - Líbras e 

Guias-Intérpretes para Surdocegos, vinculada à Secretaria Especial da Pessoa com Deficiência 

e Mobilidade Reduzida - SEPED, que prestará tratamento diferenciado às pessoas com 

deficiência auditiva e aos surdocegos no Município de São Paulo, com o fornecimento de 

informações exatas acerca dos serviços públicos municipais através de diversos meios de 

comunicação, inclusive através de atendimento de interpretação para deficientes auditivos e 

surdocegos.  

§ 1º A Central poderá ter tecnologia para transferência de imagem imediata para as 

recepções das repartições públicas municipais, a serem definidas pelo Executivo, também 

devidamente equipadas com a necessária tecnologia, com o objetivo de facilitar e agilizar a 

comunicação com as pessoas com deficiência auditiva através da Líbras por vídeo instantâneo 

entre os intérpretes da Central e estas pessoas.  

§ 2º O atendimento presencial consiste em disponibilizar intérpretes de Líbras e 

guias-intérpretes, sempre através de prévio agendamento, nos serviços das repartições públicas 

municipais, que serão definidas pelo Executivo, para auxiliar na comunicação dos deficientes 

auditivos e surdocegos, com o objetivo de que possam receber uma adequada prestação do 

serviço público municipal.  

 

Art. 2º A Central deverá ser composta por um número mínimo permanente de 

intérpretes e guias-intérpretes suficiente para possibilitar a prestação do serviço de 

interpretação.  

 

Art. 3º Para a concretização da Central criada por esta lei, a SEPED poderá 

estabelecer ações, convênios e parcerias com órgãos públicos e entidades de direito público ou 

privado, obedecida a legislação vigente.  

 

Art. 4º Competirá ao Secretário da SEPED o estabelecimento de ações e a 

celebração dos convênios e parcerias de que trata o art. 3º desta lei, visando o desenvolvimento, 

a execução e a manutenção da Central.  

 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo máximo de 90 

(noventa) dias, contados da data de sua publicação.  

Parágrafo Único - O serviço instituído por esta lei deverá estar em funcionamento 

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a edição do decreto regulamentar.  

 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

 

Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 20 de junho de 2007, 454º 

da fundação de São Paulo. 

 

GILBERTO KASSAB, PREFEITO 

 

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 20 de junho de 2007. 

 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 
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b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

.......................................................................................................................................................
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